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                  CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO


Sr. Presidente:

                                  Requeremos, com base no artigo 115, parágrafo 3º, inciso XIII da Resolução Legislativa nº 882, de 11/12/90, - Regimento Interno da Câmara -, que seja consignado em Ata dos nossos trabalhos e enviando: 

VOTOS DE CONGRATULAÇÕES COM  A EQUIPE  INTEGRANTES DO BATALHÃO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA,  DO POSTO 10 - EM CONQUISTA 

1 – CB PM -  EDSON VANDER  ELOÍ GOULART     – RG: 62836

2 – CB PM-  EDENILSON BORGES DA SILVA      -    RG: 75146 

3 – CB PM – JOSE CARLOS FERREIRA JUNIOR    -  RG: 58861

04 – SGT PM -  MARCELO LOURENÇO BRANDÃO - RG: 57076 

05 – SGT PM – PAULO DAMIÃO JUNIOR              -  RG: 41316

          PELA  DEDICAÇÃO, COMPETÊNCIA PROFISSIONAL E RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À COMUNIDADE EM .

Sala das Reuniões, 15 de março de 2011

_______________________

M a n o e l   M a r t i n s 

(Manoel do Pote)

Vereador - PSB 
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